
Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
JANAINA BRUNINI SIVIERO 314.296.948-90

CNPJ Data de Abertura
36.134.885/0001-69 25/01/2020

Nome Empresarial
36.134.885 JANAINA BRUNINI SIVIERO

Capital Social
10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 25/01/2020

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
13073-330 RUA FREI ANTONIO DE PADUA 673

Bairro Munícipio UF
JARDIM GUANABARA CAMPINAS SP

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 25/01/2020 -

Atividades

Forma de Atuação
Internet

Ocupação Principal
Comerciante independente de equipamentos para escritório

Atividade Principal (CNAE)
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de artigos 
médicos e ortopédicos 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Comerciante independente de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de artigos do 
vestuário e acessórios 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comerciante independente de ferragens e 
ferramentas 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Serigrafista publicitário independente 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário



Comerciante independente de equipamentos 
de telefonia e comunicação

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação

Promotor(a) de eventos, independente 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas

Fabricante de letreiros, placas e painéis não 
luminosos, sob encomenda ou não, 
independente

3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer 
material, exceto luminosos

Comerciante independente de brinquedos e 
artigos recreativos 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Comerciante independente de embalagens 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente

Livreiro(a) independente 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
Comerciante independente de artigos 
esportivos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Comerciante independente de artigos para 
habitação

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente

Papeleiro(a) independente 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
Comerciante independente de equipamentos 
e suprimentos de informática

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://mei.receita.economia.gov.br/certificado




MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 36.134.885 JANAINA BRUNINI SIVIERO
CNPJ: 36.134.885/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:19:33 do dia 02/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2025.
Código de controle da certidão: E33E.9289.F7AE.4704
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 36.134.885 JANAINA BRUNINI SIVIERO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.134.885/0001-69
Certidão nº: 8667965/2025
Expedição: 14/02/2025, às 15:40:17
Validade: 13/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 36.134.885 JANAINA BRUNINI SIVIERO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.134.885/0001-69, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



J A N C O M 

 

 

 

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

 

      36.134.885 JANAINA BRUNINI, nome empresarial), inscrito no CNPJ nº 36.134.885/0001-69 e E-

mail janainabs@hotmail.com  , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) Janaina Brunini 

Siviero, portador do RG nº 32.905.258-5 e do CPF nº 314.296.948-90, DECLARA:  

 

 

( x ) Sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

(ME)/Empresa de Pequeno Porte (EPP), e que no ano calendário ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, pretendendo utilizar-se do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 , 

estando ciente da penalidades previstas no Aviso no caso de declaração falsa, independente do 

processo judicial cabível. 

(x  ) - Microempreendedor Individual (MEI) 

(  ) - Microempresa (ME) 

(  ) - Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

 

________________________________________ 

 

(  ) Não se enquadrar como ME/EPP ou que no ano calendário tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

Campinas, 17 de Fevereiro de 2025 

 

  

__________________________________________________ 

Janaina Brunini Siviero 

Representante legal 

 

36 134 885 JANAINA BRUNINI 
SIVIERO:36134885000169

Assinado de forma digital por 36 134 
885 JANAINA BRUNINI 
SIVIERO:36134885000169 
Dados: 2025.02.17 15:16:21 -03'00'



J A N C O M 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

A (empresa) 36.134.885 JANAINA BRUNINI inscrita no CNPJ sob nº 36.134.885/0001-69, estabelecida 
na Rua Frei Antônio de Pádua, nº 673, telefone nº 19 99275-1735, e-mail janainabs@hotmail.com ,  
propõe prestar o objeto contratado, nos seguintes preços e condições: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
DE MEDIDA 

MARCA / 
MODELO 

QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Cola em bastão para papel, 
cartolina, envelope. Tubo 
plástico, com tampa v 
edando, provido de base 
giratória. Composição: resina 
sintética a base de 
poliglucosídeo. Bastão de 
10g. Certificado INMETRO 

Unidade Jandaia Eco 250 R$ 3,72  R$ 929,29 

 

Preço Total: R$ 929,29 ( Novecentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos) 
 
 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

 
01. Prazo de entrega do objeto:   10 dias, conforme Termo de referência – Anexo I. 

 

DAS DECLARAÇÕES:  

 

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta dispensa de 

licitação. 

02. Declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Art. 63 §1º da Lei 

Federal nº 14.133/21) 

03. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 

condições do Aviso e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a 

Lei Complementar 147/2014, e demais normas complementares que disciplinam o certame 

e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

04. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade estabelecida no 

prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento 

mailto:janainabs@hotmail.com


J A N C O M 

 

 

porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações 

técnicas (Anexo I do Aviso), respeitando as condições de embalagens, prazos de validade, 

requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

05. Declara, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

06. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento 

convocatório. 

07. Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou dirigentes de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

08. Não possui proprietário ou socio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha direta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até o segundo grau, de 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável legal pela licitação. 

09. Atender os requisitos da Lei Municipal n° 3.800/91 artigo 154 inciso VIII. 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:  

NOME: Janaina Brunini Siviero 

RG: 32.905.258-5 

CPF: 314.296.948-90 

TELEFONE FIXO: 19. 99275-1735 

CELULAR: 19.99275-1735 

E-MAIL: janainabs@hotmail.com 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA:  60(sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua  

apresentação.  

 
 
Campinas, 14 de Fevereiro de 2025 
 
 
 
__________________________________________ 
Janaina Brunini Siviero – representante legal 
Nome: Janaina Brunini Siviero 
R.G.:  32.905.258-5     
CPF: 314.296.948-90 

Cargo: Representante legal 

36 134 885 JANAINA 
BRUNINI 
SIVIERO:36134885000169

Assinado de forma digital por 36 
134 885 JANAINA BRUNINI 
SIVIERO:36134885000169 
Dados: 2025.02.14 15:35:06 -03'00'

mailto:janainabs@hotmail.com


J A N C O M 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

A (empresa) 36.134.885 JANAINA BRUNINI inscrita no CNPJ sob nº 36.134.885/0001-69, estabelecida 
na Rua Frei Antônio de Pádua, nº 673, telefone nº 19 99275-1735, e-mail janainabs@hotmail.com ,  
propõe prestar o objeto contratado, nos seguintes preços e condições: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
DE MEDIDA 

MARCA / 
MODELO 

QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Cola em bastão para papel, 
cartolina, envelope. Tubo 
plástico, com tampa v 
edando, provido de base 
giratória. Composição: resina 
sintética a base de 
poliglucosídeo. Bastão de 
10g. Certificado INMETRO 

Unidade Jandaia Eco 250 R$ 1,98  R$ 495,00 

 

Preço Total: R$ 495,00 ( Quatrocentos e noventa e cinco reais) 
 
 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

 
01. Prazo de entrega do objeto:   10 dias, conforme Termo de referência – Anexo I. 

 

DAS DECLARAÇÕES:  

 

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta dispensa de 

licitação. 

02. Declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Art. 63 §1º da Lei 

Federal nº 14.133/21) 

03. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 

condições do Aviso e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a 

Lei Complementar 147/2014, e demais normas complementares que disciplinam o certame 

e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

04. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade estabelecida no 

prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento 

mailto:janainabs@hotmail.com


J A N C O M 

 

 

porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações 

técnicas (Anexo I do Aviso), respeitando as condições de embalagens, prazos de validade, 

requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

05. Declara, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

06. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento 

convocatório. 

07. Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou dirigentes de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

08. Não possui proprietário ou socio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha direta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até o segundo grau, de 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável legal pela licitação. 

09. Atender os requisitos da Lei Municipal n° 3.800/91 artigo 154 inciso VIII. 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:  

NOME: Janaina Brunini Siviero 

RG: 32.905.258-5 

CPF: 314.296.948-90 

TELEFONE FIXO: 19. 99275-1735 

CELULAR: 19.99275-1735 

E-MAIL: janainabs@hotmail.com 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA:  60(sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua  

apresentação.  

 
 
Campinas, 17 de Fevereiro de 2025 
 
 
 
__________________________________________ 
Janaina Brunini Siviero – representante legal 
Nome: Janaina Brunini Siviero 
R.G.:  32.905.258-5     
CPF: 314.296.948-90 

Cargo: Representante legal 

36 134 885 JANAINA 
BRUNINI 
SIVIERO:36134885000169

Assinado de forma digital por 36 
134 885 JANAINA BRUNINI 
SIVIERO:36134885000169 
Dados: 2025.02.17 15:02:25 -03'00'

mailto:janainabs@hotmail.com

